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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CRÉDITOS

Teses Fixadas                                                                                                            

Teses fixadas

Créditos

13

21

Temas com repercussão geral                                                                                                       09
04

Temas sem repercussão geral                                                                                                       12

Afetações 18



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Serviços públicos não exclusivos: programa de descentralização da
execução de serviços sociais para as entidades do terceiro setor no

âmbito estadual - ADI 7.629/MG

RESUMO:

“É constitucional — e não ofende a diretriz constitucional da participação popular no
âmbito do Sistema Único de Saúde (CF/1988, art. 198, III) — lei estadual que dispõe
sobre programa de descentralização da execução de serviços públicos não exclusivos
para as entidades do terceiro setor, desde que esse modelo de gestão seja conduzido
de forma pública, objetiva e impessoal (CF/1988, art. 37, caput), sem prejuízo da
fiscalização do Ministério Público e do Tribunal de Contas correspondentes quanto à
utilização de verbas públicas.”

2) Regulamentação da participação dos trabalhadores na gestão da
empresa - ADO 85/DF

RESUMO:

“O Congresso Nacional está em mora na edição da lei regulamentadora referente à
excepcional participação dos trabalhadores urbanos e rurais na gestão das
empresas (CF/1988, art. 7º, XI).”
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3) Ministério Público estadual: instituição do serviço voluntário - ADI
5.451/CE

RESUMO:

“É constitucional — inclusive porque não há usurpação da competência legislativa da
União para legislar sobre direito do trabalho (CF/1988, art. 22, I) — norma estadual
que institui serviço voluntário no Ministério Público local, desde que interpretada de
forma a não permitir a atribuição, aos voluntários, de quaisquer atividades típicas ou
similares dos seus membros e servidores.”
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4) Regulamentação da profissão de bombeiro civil em âmbito estadual
- ADI 5.761/RO

TESE:

“É inconstitucional — por invadir a competência privativa da União para legislar sobre
direito do trabalho e condições ao exercício das profissões (CF/1988, art. 22, I e XVI)
— lei estadual que regulamenta o exercício da profissão de bombeiro civil.”



5) Inexistência de virada jurisprudencial no Tribunal Superior Eleitoral
e inaplicabilidade dos princípios da anterioridade eleitoral e da

segurança jurídica - ADPF 824/DF

RESUMO:

“Inexiste viragem jurisprudencial ou ofensa aos princípios constitucionais da
anualidade eleitoral e da segurança jurídica quando não demonstrada (i) a existência
de orientação anterior reiterada e consolidada pelo TSE em certo sentido acerca de
tema específico; e (ii) a presença, no novo entendimento, de elementos que revelem
modificação, ineditismo e discrepância em relação à orientação até então adotada.”
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6) Responsabilidade subsidiária da Administração Pública por
encargos trabalhistas de prestadora de serviços: ônus da prova

acerca de eventual conduta culposa na fiscalização das obrigações -
RE 1.298.647/SP (Tema 1.118 RG)

TESE:

“1. Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços
contratada, se amparada exclusivamente na premissa da inversão do ônus da prova,
remanescendo imprescindível a comprovação, pela parte autora, da efetiva
existência de comportamento negligente ou nexo de causalidade entre o dano por
ela invocado e a conduta comissiva ou omissiva do poder público. 2. Haverá
comportamento negligente quando a Administração Pública permanecer inerte após
o recebimento de notificação formal de que a empresa contratada está
descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato,
Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo. 



3. Constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de
segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado
em suas dependências ou local previamente convencionado em contrato, nos
termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 6.019/1974. 4. Nos contratos de terceirização, a
Administração Pública deverá: (i) exigir da contratada a comprovação de capital
social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B
da Lei nº 6.019/1974; e (ii) adotar medidas para assegurar o cumprimento das
obrigações trabalhistas pela contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei nº
14.133/2021, tais como condicionar o pagamento à comprovação de quitação das
obrigações trabalhistas do mês anterior.”
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7) Auxílio-suplementar por acidente de trabalho: possibilidade de
cumulação com a aposentadoria por invalidez - RE 687.813/RS (Tema

599 RG)

TESE:

“O auxílio-suplementar, concedido à luz do art. 9º da Lei nº 6.367/76, é cumulável com
a aposentadoria por invalidez somente se as condições para a concessão dessa
tiverem sido implementadas na vigência da Lei nº 8.213/91 e antes de 11/11/97,
quando entrou em vigor a MP nº 1.596-14/97 (convertida na Lei nº 9.528/97).”
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8) ICMS: dispensa do regime de substituição tributária e operações
internas que envolvem água, laticínios e bebidas alcoólicas - ADI

7.476/RJ

TESE:

“É inconstitucional — por violar os princípios da não-discriminação tributária entre
bens e serviços em razão de sua procedência ou destino (CF/1988, art. 152), da
neutralidade fiscal (CF/1988, art. 146-A) e da isonomia tributária (CF/1988, arts. 5º,
caput e 150, II) — norma estadual que estabelece regime jurídico mais favorável de
ICMS em operações que envolvam mercadorias originadas em seu próprio território.”



1) Tema 1371 - Direito de liberdade de expressão e produção literária do
preso, frente às exigências de segurança pública e disciplina

carcerária.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 5°; IV; V; IX; X; e XIV, da
Constituição Federal, a possibilidade de restrição da entrega de manuscrito literário
do preso ao advogado e a definição sobre os limites da liberdade de expressão e
produção literária, frente às exigências de segurança pública e disciplina carcerária,
bem como sobre a natureza das penas impostas em decorrência do cometimento de
um ilícito penal.
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2) Tema 1373 - Exigência de prévio requerimento administrativo para
ajuizamento de processo com o objetivo de isenção de imposto de

renda, por doença grave e/ou para a repetição do indébito tributário,
em face da garantia de inafastabilidade do controle jurisdicional.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal, se o requerimento administrativo prévio é uma condição para o
exercício do direito de ação de reconhecimento de isenção de imposto de renda por
doença grave, em razão da garantia de inafastabilidade de controle jurisdicional.

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL



3) Tema 1374 - Análise da recepção da Lei nº 6.683, de 28 de agosto de
1979, em relação aos crimes permanentes e àqueles que

caracterizaram graves violações aos Direitos Humanos durante a
Ditadura Militar, em virtude da decisão proferida pelo SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL na ADPF 153.

DESCRIÇÃO:

Recursos extraordinários em que se discutem à luz dos artigos 1º; II; III, 3º; I; 4º, I; II e
o art. 5º; XLIV e §§ 1º; 2º; e 3º, da Constituição Federal e do artigo 7º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias a recepção constitucional da Lei n.
6.683/1979 em relação aos crimes permanentes e àqueles que caracterizaram graves
violações aos Direitos Humanos, durante a Ditadura Militar, em razão do
posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento na ADPF n.
153/DF.
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4) Tema 1375 - Análise da recepção da Lei nº 6.683, de 28 de agosto de
1979, em relação aos crimes permanentes e àqueles que

caracterizaram graves violações aos Direitos Humanos durante a
Ditadura Militar, em virtude da decisão proferida pelo SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL na ADPF 153.

DESCRIÇÃO:

Recursos extraordinários em que se discutem à luz dos artigos 1º; II; III, 3º; I; 4º, I; II e
o art. 5º; XLIV e §§ 1º; 2º; e 3º, da Constituição Federal e do artigo 7º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias a recepção constitucional da Lei n.
6.683/1979 em relação aos crimes permanentes e àqueles que caracterizaram graves
violações aos Direitos Humanos, durante a Ditadura Militar, em razão do
posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento na ADPF n.
153/D



5) Tema 1376 - Análise da recepção da Lei nº 6.683, de 28 de agosto de
1979, em relação aos crimes permanentes e àqueles que

caracterizaram graves violações aos Direitos Humanos durante a
Ditadura Militar, em virtude da decisão proferida pelo SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL na ADPF 153.

DESCRIÇÃO:

Recursos extraordinários em que se discutem à luz dos artigos 1º; II; III, 3º; I; 4º, I; II e
o art. 5º; XLIV e §§ 1º; 2º; e 3º, da Constituição Federal e do artigo 7º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias a recepção constitucional da Lei n.
6.683/1979 em relação aos crimes permanentes e àqueles que caracterizaram graves
violações aos Direitos Humanos, durante a Ditadura Militar, em razão do
posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento na ADPF n.
153/DF.

11

INFORMATIVO N. 021/2025 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC



1) Tema 1372: Requisitos exigidos por lei ou edital para a posse de
candidatos aprovados em concurso público.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 37 da Constituição Federal,
se os requisitos exigidos por lei ou edital para a posse em cargo público foram
atendidos por candidato aprovado em concurso público.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

13

TEMAS COM ACÓRDÃO PUBLICADO

1) Tema 1257 (REsp 2.074.601/MG, REsp 2.089.767/MG, REsp
2.076.137/MG, REsp 2.078.360/MG)

 TESE FIXADA:

“As disposições da Lei n. 14.230/2021 são aplicáveis aos processos em curso para
regular o procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, de modo
que as medidas já deferidas poderão ser reapreciadas para fins de adequação à
atual redação dada à Lei n. 8.429/1992.”

2) Tema 1292 (REsp 2.129.995/AL, REsp 2.129.996/AL, REsp
2.129.997/AL)

 TESE FIXADA:

“O Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), modo especial de cálculo da
Retribuição por Titulação (RT), é extensível ao servidor do Magistério Federal Básico,
Técnico e Tecnológico aposentado antes da Lei 12.772/2012 e que tenha direito à
paridade remuneratória constitucional.”



14

INFORMATIVO N. 021/2025
NUGEPNAC

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3) Tema 1080 (REsp 1.880.238/RJ, REsp 1.880.241/RJ, REsp
1.880.246/RJ, REsp 1.871.942/PE)

TESE FIXADA:

“1. Não há direito adquirido a regime jurídico relativo à Assistência Médico-Hospitalar
própria das Forças Armadas - benefício condicional, de natureza não previdenciária,
diverso da pensão por morte e não vinculado a esta -, aos pensionistas ou
dependentes de militares falecidos antes ou depois da vigência da Lei 13.954/2019; 
2. A definição legal de "rendimentos do trabalho assalariado", referida no § 4º do art.
50 da Lei 6880/1980, na sua redação original, inclui as "pensões, civis ou militares de
qualquer natureza", conforme expressamente estabelecido no art. 16, XI, da Lei
4506/1964;
3. A Administração Militar tem o poder-dever de realizar a fiscalização e verificação
periódica da manutenção dos requisitos à Assistência Médico-Hospitalar, nos termos
da legislação e do regulamento, respeitado o devido processo legal, não se aplicando
o prazo decadencial do artigo 54 da Lei 9784/1999, ante a contrariedade à lei e
afronta direta aos princípios da legalidade, moralidade e eficiência, previstos no art.
37, caput, bem como o princípio da probidade administrativa previsto no § 4º, além
do art. 5º, II, da Constituição da República;
4. Para aferição da dependência econômica, em aplicação analógica do art. 198 do
Estatuto dos Servidores Públicos (Lei 8.112/1990): não se configura a dependência
econômica para fins de Assistência Médico-Hospitalar, quando o pretenso usuário
perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou
provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.”
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4)  Tema 1238 (REsp 2.068.311/RS, REsp 2.070.015/RS, REsp
2.069.623/SC)

TESE FIXADA:

“Não é possível o cômputo do período de aviso prévio indenizado como tempo de
serviço para fins previdenciários.”

5)  Tema 1290 (REsp 2.160.674/RS, REsp 2.153.347/PR)

TESE FIXADA:

“a) Nas ações em que empregadores buscam recuperar valores pagos a empregadas
gestantes afastadas do trabalho durante a pandemia de COVID-19, a legitimidade
passiva ad causam recai sobre a Fazenda Nacional, e não sobre o INSS; 
b) Os valores pagos às empregadas gestantes afastadas, inclusive às que não
puderam trabalhar remotamente, durante a emergência de saúde pública da
pandemia de COVID-19, possuem natureza jurídica de remuneração regular, a cargo
do empregador, não se configurando como salário-maternidade para fins de
compensação.”



16

INFORMATIVO N. 021/2025
NUGEPNAC

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

6) Tema 1186 (REsp 2.015.598/PA)

TESE FIXADA:

“1. A condição de gênero feminino é suficiente para atrair a aplicabilidade da Lei
Maria da Penha em casos de violência doméstica e familiar, prevalecendo sobre a
questão etária.
2. A Lei Maria da Penha prevalece quando suas disposições conflitarem com as de
estatutos específicos, como o da Criança e do Adolescente.”

7) Tema 1277 (REsp 2.069.773/MG)

TESE FIXADA:

“É possível, conforme o artigo 42 do Código Penal, o cômputo do período de prisão
provisória na análise dos requisitos para a concessão do indulto e da comutação
previstos nos respectivos decretos.”



17

INFORMATIVO N. 021/2025
NUGEPNAC

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

8) Tema 1274 (REsp 2.119.556/DF, REsp 2.109.337/DF)

TESE FIXADA:

“O fato de o visitante cumprir pena privativa de liberdade em regime aberto ou em
livramento condicional não impede, por si só, o direito à visita em estabelecimento
prisional.”

8) Tema 1282 (REsp 2.092.308/SP, REsp 2.092.311/SP, REsp
2.092.310/SP)

TESE FIXADA:

“O pagamento de indenização por sinistro não gera para a seguradora a sub-rogação
de prerrogativas processuais dos consumidores, em especial quanto à competência
na ação regressiva.”



Tema 1308

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

Se a vedação de nova admissão de Professor Substituto temporário anteriormente
contratado, antes de decorridos 24 meses do encerramento do contrato anterior,
contida no artigo 9º, III, da Lei n. 8.745/1993, se aplica aos contratos realizados por
instituições públicas distintas.
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AFETAÇÕES

Tema 1309

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

Saber se os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva
podem executar a sentença condenatória.



Tema 1310

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

Definir se há litisconsórcio necessário entre avós maternos e paternos na ação de
alimentos complementares.
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Tema 1311

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

Saber se o curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa pela
fazenda pública é suspenso durante o cumprimento da obrigação de implantar em
folha de pagamento imposta na mesma sentença.



Tema 1312

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

Definir se as contribuições PIS/COFINS compõem a base de cálculo do IRPJ/CSLL
quando apurados na sistemática do lucro presumido.
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Tema 1313

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“Saber se, nas demandas em que se pleiteia do Poder Público o fornecimento de
prestações em saúde, os honorários advocatícios devem ser fixados com base no
valor da prestação ou do valor atualizado da causa (art. 85, §§ 2º, 3º e 4º, III, CPC), ou
arbitrados por apreciação equitativa (art. 85, parágrafo 8º, do CPC)”
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